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A Lei Orgânica (Lei n.o 217, de 
15-1-48) subordina a venda dos imóveis 
pertencentes ao Distrito Federal à lei 
especial e hasta pública (art. 45). Desde 
a Lei Orgânica n.o 196, de 18-1-36, a 
venda dos referidos imóveis se condicia
na às duas formalidades: existência de 
lei especial e mediação de hasta pública. 

A remissão pretendida a uma venda 
se equipara. E não pode ser concedida 
senão por lei especial. 

Como diz o agravado, o art. 693 do 
Código Civil não serve de escudo à pre
t€nsão do agravante, porque, além do 
mais, êle não fêz a prova de se achar 
no mesmo compreendido, prova, aliás, 
de todo incompatível com o remédio ju
dicial do mandado de segurança. 

Ainda, porém, que esta prova, exigida 
pelo art. 693, emergisse dos autos, nem 
por isso seria de aplicá-lo porque .. o 
direito de resgate não aproveita aos afo
ramentos já constituídos, quando o Có
digo Civil entrou em vigor por se não 
ofender o direito dos senhorios, que, con
tando com a perpetuidade, estipularam 
cânones extremamente módicos. SOmen
te a respeito dos prazos concedidos de 1.0 
de janeiro de 1917, por diante, pois que 
j:l se constituem na vigência do novo 
direito, é que o resgate é possível" (Cló
vis Beviláqua, Córligo Civil, volo 3, ed. 
1942, pág. 261). 

O que resulta para o deslinde da ques
tão, esclarecido que está não caber a 
invocação do citado art. 693, é a proi
bição constante do art. 45 da vigente Lei 

Orgânica do Distrito Federal, que es
tabelece, expressamente, não poderem os 
imóveis pertencentes ao Distrito Federal 
ser objeto de doação ou cessão a titulo 
gratuito, nem vendidos ou aforados se
não em virtude de lei especial e em 
hasta pública previamente anunciada 
por editais. Sendo a remissão de fôro 
uma alienação, não é possível fazê-la, 
desde que não existe lei especial auto
rizativa. 

Pretender que o § 1.0 do art. 45 desdiz 
o que foi enunciado no artigo citado é 
absolutamente destituído de fundamen
to, sôbre eliminar a regra geral que es
tabelece a necessidade da lei eE.pecial, 
para alienação do patrimônio do Distri
to Federal. Aquilo que não está sujeito 
à lei especial e à hasta pública é o tras
passe dos terrenos de sesmaria que entre 
si fazem as partes, que têm o seu do
mínio útil. É êste traspasse que a Pre
feitura consente, se não exerce o direi
to de opção, se faça independentemente 
de hasta pública, porque a lei expressa
mente o excetuou no citado § 1.0 do 
art. 45 da Lei Orgânica. Mas êsse tras
passe ou transferência nada tem que 
ver com a alienação do domínio direto, 
ou seja a remissão pretendida. 

Pelo exposto, é negado provimento ao 
recurso c confirmada a decisão agra
vada. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1956. 
- A. Sabóia Lima, Presidente e Re
lator. - Aloísio Maria Teixeira. -
Sadi Cardoso de Gusmão. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - AUSÊNCIA DE 
CULPA 

- O Esta.do não responde civilmente por danos causado.<: 
por multidão, a não ser que se prove ter havido, de sua parte, 
omissão ou falta de düigência. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Guerra & Cia. Ltda. ver8U8 Fazenda do Estado de São Paulo 

Apelação cível n.o 75.323 - Relator: Sr. Desembargador 
SAMUEL FRANCISCO MOURÃo 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 76.323, da 

camarca de São Paulo, em que é apelan
te Guerra & Cia. Ltda., sendo apelada 
a Fazenda do Estado: Acordam, em ses
~ão da Sexta Câmara Civil do Tribunal 



- 209 

de Justiça de São Paulo, adotado o 
relatório de fls., como parte integrante 
dêste, negar provimento ao recurso por 
maioria de votos. 

Trata-se de ação de indenização movi
da contra o Estado porque o estabele
cimento comercial da autora, na Rua 7 
de Abril, desta Capital, foi apedrejado 
por manifestantes no dia do suicídio de 
Getúlio Vargas. 

Foi julgada improcedente, e com acêr
to, !,orque o Estado não responde civil
mente por danos causados por multidão 
a não ser que se prove ter havido de 
sua parte omissão ou falta de diligência. 

O que neste feito se apurou é que um 
grupo de populares, passando incidente
mente pela citada rua, jogou pedras no 
estabelecimento da apelante, causando
lhe danos. 

Não se provou, porém, qualquer es
pécie de culpa do Estado e no nosso 
direito inexiste responsabilidade sem 
culpa. 

É excelente a fundamentação da sen
tença, que se adota, nada mais sendo 
r.ecessário acrescentar-lhe. 

Custas pela apelante. 
São Paulo, 16 de março de 1956. -

Jza;tirw Pinheiro, Presidente vencido, de 
a"ôrdo com a seguinte declaração de 
voto: 

Trata-se de ação reparatória de danos, 
n,ovida pela autora contra a Fazenda 
do Estado, com fundamento nos arts. 15 
c 159 do Código Civil. Segundo resul
ta dos autos, no dia 24 de agôsto de 
J 954 a cidade viveu horas de intensa 
agitação, logo após a divulgação das 
primeiras notícias referentes à morte 
(:0 Presidente da República, Getúlio Var
gas. À tarde dêsse dia sucederam-se as 
manifestações populares, em todos os 
bairros da cidade e na parte central, 
org-anizando-se comícios e passeatas, ex
cedendo-se muitos manifestantes em 
S!la~ demonstrações, que atingiam à exal
tação, com a depredação de casas co
merciais. 

A autora é estabelecida à Rua 7 de 
Abri! e Ecfreu danos em sua casa co
merciaI, que foi apedrejada por popula
res, na tarde do dia 24, no momento em 
que grupos exaltados por ali passavam. 

A autora responsabiliza a Fazenda 
do Estado, imputando-lhe a culpa do 
ocorrido, uma vez que negligenciou o po
liciamento preventivo, deixando de ga
rantir a ordem e de defender a proprie
dade particular, como lhe cumpria. A 
sentença negou agasalho à pretensão 
da autora, entendendo que a prova co
lhida revela não ter havido conduta cul
posa por parte do Estado. Não há dú
vida que o Estado é responsável pelos 
danos causados, por seus agentes, ou 
funcionários, a terceiros, nos têrmos do 
art. 15 do Código Civil. 

Ao Estado cabia o dever de assegu
rar a ordem e garantir o direito de pro
priedade particular, para o que dispõe 
de tôda a organização policial, civil e 
militar. Se, em face de movimentos po
pulares, de perturbações da ordem, não 
emprega os meios de que pode lançar 
mão para evitar danos à propriedade 
particular, cabe-lhe a obrigação de in
d,mizar os referidos danos. 

A sua responsabilidade cessa tão-só 
(pando se verifica a fôrça maior, ou 
qu_ando foi diligente nas providências 
que lhe cabia tomar. Ora, no caso dos 
autos, houve, sem dúvida, omissão das 
autoridades, que se conservavam ausen
tes, inertes, omitindo providências a fim 
de evitar o prejuízo dos particulares. A 
casa comercial da autora é situada em 
rua do centro da cidade e não escapou 
à sanha dos desordeiros. A Polícia, no 
entanto, estêve ausente do local. 

Ao que transparece dos autos, as au
toridades !lúblicas foram impotentes 
para coibir os excessos praticados pelos 
populares exaltados, nos momentos que 
se seguil·am às primeiras notícias do 
suicídio do Presidente da República. A 
próprb Szcretaria de Segurança Públi
ca expediu um comunicado declarando 
que .. i~O cumprimento do seu dever, ga
l'ant;r:i, a partir de hoje, o funcionamen
to noymal do com.'n·cio e da indústria 
da Ca:nital" (fls.). Ora, êsse comuni
cado foi exredido no dia 27 de agôsto. 
S2gne-SE' daí que a rrópria polícia reco
nl;~cia que até aquêle dia fôra impotente 
para assegurar a ordem púbIíca. 

Os fatos, aliás, são recentes, públicos 
e notórios. A população traumatizada 
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pelo trágico desaparecimento do Presi
dente Vargas, que pôs remate inespera
do a um período de agitação política, 
deu expansão aos seus sentimentos. 
Como sói acontecer, verificaram-se ex
cessos, desordens, e dano da proprie
dade particular, sem que a Polícia, ao 
comêço, agisse com a energia necessá
ria. A ação policial verificou-se mais 
tarde, quando os danos já se tinham pro
duzido. Ora, em casos tais, o Estado 
é responsável, nos têrmos dos arts. 15 
e 159 do Código Civil, pois não empre-

gou os meios de que podia dispor para 
impedir os excessos causados por po
pulares. A ação é procedente. 

Dei provimento à apelação, para assim 
julgá-1a, condenando a Fazenda do Es
tado a pagar a indenização que se apu
rar em execução, juros da mora e ho
norários de advogado, na base de 20'10 
sôbre o valor da condenação, nunca su
perior a Cr$ 100.000,00, em face da 
própria estimativa da autora. - Samuel 
Francisco Mourão, Relator designado. 
- Andrade Junqueira. 

MUNICÍPIO - AUTONOMIA - NOMEAÇÃO E ELEIÇÃO DO 
PREFEITO 

- Cabe a representação prevista no art. 8.°, parágrafo 
único, da Constituição, contra qualquer ato dos Poderes Le
gislativo ou Executivo do Estado, desde que contrário ao dis
posto no art. 7.0 , n.o VII, do texto constitucional. 

- O ato do Governador do Estado que mantém, até a 
1'ealização de eleições, o Prefeito de Município que readquiriu. 
autonomia plena, não fere preceito constitucional. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Autor: Procurador Geral da República 
Representação n.O 179 - Relator: Sr. Ministro 

HAHNEMANN GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discu:dos êstes 
autos n.o 179, do Distrito Federal, em 
que o Procurador Geral da República 
submete a exame representação da Câ
mara Municipal de São Paulo, acordam 
os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral rejeitar, unânimes, a argüida ini
doneidade da representação, e julgar, 
por maioria de votos, improcedente a 
representação, em conformidade com as 
notas juntas. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 
1952. - José Linha;res, Presidente. 
Ha;hnemann Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - Em 10 de novembro último (fls. 

21), a Câmara Municipal de São Paulo, 
representada por seu Presidente, André 
Nunes Júnior, que também reivindica 
direito próprio, pediu ao Sr. Procura
dor Gera1 da República que submetesse 
a êste Tribunal o ato argüido de incons
titucionalidade, praticado pelo Governa
dor do Estado de São Paulo, Dr. Lucas 
Nogueira Garcez. Consiste o ato na re
cusa em se dar cumprimento à Lei n.o 
1.720, de 3 de novembro p. p., que res
tabeleceu, em sua inteireza, a autonomia 
do Município de São Paulo, e na deli
beração de manter o Governador ° Pre
feito por êle nomeado. Por fôrça do dis
posto nos arts. 7.°, VII, e, 23 e 28 da 
Constituição, e no art. 47, § 2.°, da Lei 
Orgânica dos Municípios, com a reda
ção da Lei n.o 1.174, de 21 de agôsto, 
de 1951, compete, entretanto, ao Pre-




